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Ser pai,

O primeiro herói e exemplo para
nossa vida.
Seu amor, amparo e exemplos
moldaram quem somos hoje.

Seja de sangue ou pelo afeto,
você PAI, merece todo nosso
carinho!

Feliz Dia
dos Pais!







Publicações no DOE 1

A edição nº 10.227 do Diário Oficial do Estado (DOE)
publicou o decreto nº 15.475 que organiza e disciplina, em
regime de transição e em caráter excepcional, a atuação da
carreira Procurador de Entidades Públicas do Estado do
Mato Grosso do Sul, e estabelece procedimentos e fluxos de
trabalho para a continuidade e a assunção do serviço de
defesa judicial das autarquias, inclusive das de regime
especial, e das fundações do Poder Executivo Estadual pela
Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Até a decisão final nos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 6292 (Supremo Tribunal Federal -
STF) uma das alterações de rotina trata sobre  o
recebimento das intimações para cumprimento de liminares
ou para execução material de decisões judiciais que devem
ser recebidas, cabendo-lhe adotar as medidas necessárias e
imediatas para cumprimento da decisão, e encaminhar,
posteriormente, cópia do mandado, no prazo de 24 horas, à
PGE, juntamente com a descrição detalhada das medidas
administrativas adotadas para cumprimento da decisão.

https://www.pge.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Di%C3%A1rio-Oficial-Eletr%C3%B4nico-n.-10.227.pdf


Para o cumprimento do decreto publicado, todas as
comunicações de atos processuais entre a autarquia,
inclusive da de regime especial, e a fundação do Poder
Executivo Estadual, devem ser realizadas no endereço
pag@pge.ms.gov.br.

Também em relação à decisão do STF proferida na ADI
6.292/MS e sempre pensando no aproveitamento da força
de trabalho e da capacidade das pessoas envolvidas em
todas as etapas das atividades dos procedimentos
necessários para o bom desenvolvimento dos serviços do
Estado, a PGE publicou no DOE a Resolução PGE/MS/Nº 297
que estabelece procedimentos e fluxos de trabalhos visando
cumprir a decisão do STF.

De acordo com o documento, o objetivo é garantir a
continuidade na prestação dos serviços públicos e evitar
prejuízos à Administração Pública Indireta, especialmente
os relacionados a prazos processuais em curso, cujas
pendências se encontram sob responsabilidade de
procurador de Entidades Públicas.

Ao procurador de Entidades Públicas designado para
desempenhar suas atribuições perante à PGE serão
disponibilizados acesso e treinamento ao sistema eletrônico
de acompanhamento de processos, bem como a outros
sistemas que se façam necessários para o exercício de suas
atividades, referentes a sua área de atuação, mediante login
e senha, de uso pessoal, exclusivo e intransferível.
Informações detalhadas é só acessar a edição nº 10.237.

https://www.pge.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Di%C3%A1rio-Oficial-Eletr%C3%B4nico-n.-10.237-2.pdf


Publicações no DOE 2

Ainda mencionando o DOE é importante destacar a
publicação do decreto nº 15.474, que agiliza o curso do
processo judicial em que arbitrados honorários periciais em
favor dos profissionais nomeados pelos Juízos para atender
beneficiários da justiça gratuita, dispensando a
manifestação dos procuradores do Estado quando presentes
determinadas condições.

Na prática, os procuradores do Estado vão deixar de
manifestar quando fixada a decisão dos valores nos termos
do decreto e com isso a agilidade do pagamento das verbas
aos profissionais será mais rápida.

Finalizando as publicações foi em julho que o DOE trouxe a
edição nº 10.233 tratando sobre a Resolução PGE/MS/Nº 295
que expede o Manual sobre a nova Lei de Abuso de
Autoridade (lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019).

O intuito do material é de explicar a sistemática na nova lei
com enfoque na sua aplicação aos agentes públicos
integrantes do Poder Executivo Estadual. Quem tiver
interesse de conhecer ou entender melhor as mudanças
referentes à Lei de Abuso de Autoridade é só
acessar: https://www.pge.ms.gov.br/servicos/manuais-3/.

https://www.pge.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Di%C3%A1rio-Oficial-Eletr%C3%B4nico-n.-10.227-1.pdf
https://www.pge.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Di%C3%A1rio-Oficial-Eletr%C3%B4nico-n.-10.233.pdf
https://www.pge.ms.gov.br/servicos/manuais-3/
https://www.pge.ms.gov.br/servicos/manuais-3/


Eventos Esap

Em julho a atuação da Escola Superior da Advocacia Pública
(Esap) não foi diferente do que já vem acontecendo. Somente no
mês passado, a realização de eventos on-line teve a participação
de mais de 250 profissionais ligados direta ou indiretamente à
Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Começou com a promoção do webinar “Atuação Consultiva das
Procuradorias Estaduais frente à pandemia da covid-19” proferido
pelo doutor em Direito Administrativo, Guilherme Carvalho, e com
a mediação do procurador-Geral Adjunto do Contencioso, Márcio
André Batista de Arruda, da PGE.

Outro tema discutido tratou sobre "Meios adequados de solução
de conflitos envolvendo a Administração Pública: Quadro atual da
mediação e da arbitragem com o poder público" com a doutora
em Direito e procuradora do Estado do Paraná, Leila Cuéllar.
Como mediadora do webinar a atuação coube à procuradora do
Estado de Mato Grosso do Sul, Kemi Helena Bomor Maro.

A primeira etapa do webinar “Oficina de Treinamento
PGE.Net” ainda fez parte da programação de julho  com o
objetivo de atualizar o público-alvo sobre a utilização
correta e precisa das ferramentas da plataforma PGE.Net,
também conhecida como SAJ. A apresentação do
conteúdo ficou por conta do técnico Alexandre Aguena
que também será responsável pela segunda fase que
acontece em agosto.



A Esap finalizou os trabalhos apoiando o evento on-line 
 “Contratação de TI” que tem como palestrantes os auditores
federais de Controle Externo do Tribunal de Contas da União
(TCU), Rui Ribeiro que ocupa atualmente a Diretoria da
Secretaria de Fiscalização em Tecnologia da Informação (Sefti) e
Fernando Lima Gama Júnior, que atua na Sefti desde 2018. Este
webinar foi dividido em cinco etapas e o término será neste mês.

Também para agosto a equipe da Esap já tem previsto
mais três eventos a distância começando no dia 5 com o
tema “Emenda Constitucional nº 107 e as condutas
eleitorais vedadas” com as participações do juiz de Direito,
Olivar Augusto Roberti Coneglian e do procurador do
Estado da PGE, Leonardo Campos Soares da Fonseca. No
dia 7 continua a segunda etapa do “Treinamento PGE.Net”
e no dia 19 será realizado o webinar “Direito
Previdenciário” com a participação do procurador do
Estado do Rio de Janeiro, Felipe Derbli.

https://www.pge.ms.gov.br/Geral/esap/eventos/


PGE na Rede

Além do programa PGE em Ação, que é divulgado pela rede
social Youtube, a Procuradoria-Geral do Estado passou a
exibir, na íntegra, alguns dos webinários realizados pela
Escola Superior da Advocacia Pública (Esap).

Este é mais um passo evolutivo na história da instituição,
especialmente da Esap que, em época de descobertas e
reinvenções ocasionadas principalmente pela crise do novo
coronavírus, tornou mais fácil a possibilidade de
capacitação em um momento delicado pelo qual a sociedade
mundial está vivendo.

Os gestores da PGE uniram a proatividade e a tecnologia
para continuar oferecendo um serviço de excelência e com
um diferencial: desta vez, além dos procuradores do Estado,
procuradores de Entidades Públicas, advogados públicos,
assessores e servidores públicos vinculados à instituição o
material está disponível a todos que desejam adquirir mais
instrução.

Agora, a qualquer momento as pessoas podem acessar o
canal de vídeos nas redes sociais para terem alcance a mais
um produto oferecido pela PGE e também se inscreverem
para receber a notificação de novos conteúdos.

https://www.youtube.com/channel/UCTtFqTUoqJa1x2mtLKA3sJw
https://www.youtube.com/channel/UCTtFqTUoqJa1x2mtLKA3sJw


Revista da PGE/MS

O prazo para os interessados em apresentar trabalhos para
a seleção da Revista da Procuradoria-Geral do Estado de
Mato Grosso do Sul já está aberto e termina em 16 de
setembro de 2020.

O edital foi publicado no Diário Oficial do Estado e o
material deve ser encaminhado à Escola Superior da
Advocacia Pública, exclusivamente, através do correio
eletrônico esap@pge.ms.gov.br, com o assunto: “Trabalho
para publicação na Revista da PGE/MS”. Os autores também
deverão preencher e assinar o Termo de Cessão Gratuita de
Direitos Autorais.

A edição nº 16 da Revista da PGE/MS abordará temáticas
referentes às questões enfrentadas no dia a dia da
consultoria e do contencioso das Procuradorias
Especializadas, questões controvertidas do direito público e
relativas à boa gestão da Administração Pública,
especialmente relacionadas ao momento pelo qual o Brasil 
passa.

A Revista da PGE/MS tem por objetivo disponibilizar aos
operadores do direito e à sociedade em geral o fácil acesso
aos trabalhos produzidos por procuradores do Estado de
Mato Grosso do Sul, operadores jurídicos e demais autores
que tenham seus trabalhos selecionados pela Comissão
Editorial, com a publicação de temas de interesse da
advocacia pública em geral, além de trabalhos da
Instituição.

https://www.pge.ms.gov.br/esap/revistaspge/


PGE em Ação

Em julho o programa PGE em Ação exibiu duas edições.
Uma delas tratou sobre como a Procuradoria-Geral de Mato
Grosso do Sul tem atuado para prevenir a judicialização e
representar o Estado em juízo.

O entrevistado foi o procurador-Geral Adjunto do Estado do
Contencioso, Márcio André Batista de Arruda. Durante a
entrevista, ele abordou sucintamente a área do Contencioso
esclarecendo sobre a importância desse eixo de atuação, a
rotina dos trabalhos e, quando necessário, como os
profissionais representam a PGE. 

Também foi exibida a entrevista gravada on-line  com o
doutor em Direito Administrativo, Guilherme Carvalho,
convidado palestrante do webinar “Atuação Consultiva das
Procuradorias Estaduais frente à pandemia da covid-19”.

O programa é exibido quinzenalmente, às terças-feiras, às
7h ou às quintas-feiras, às 17h; reprises acontecem aos
sábados, às 11h30; e aos domingos, às 9h30 na TV
Assembleia. Todos os programas também são replicados
pela TV Educativa - canal 4.1 (tv aberta) e canal 15 (da
NET). As pessoas ainda podem acessar o canal de vídeos
nas redes sociais para assistirem a qualquer momento e se
inscreverem para receber a notificação da próxima edição.

https://www.youtube.com/channel/UCTtFqTUoqJa1x2mtLKA3sJw
http://www.pge.ms.gov.br/Geral/pge-em-acao/


Precatórios

Desde o dia 22 de maio deste ano, a PGE está enviando por e-
mail os cálculos e também o respectivo Termo de Acordo para
os credores que possuem precatórios com o Estado e
aceitaram negociar o valor devido por meio do terceiro edital
do Acordo Direto em precatórios. Nesta edição, a PGE recebeu
quase duas mil propostas de negociação.

No dia 31 de julho a Procuradoria de Cumprimento de
Sentença e Precatórios (PCSP), setor responsável por esta
ação, já tinha enviado 1.550 termos de intimação com os
cálculos efetuados pelos tribunais parceiros – de Justiça de
Mato Grosso do Sul (TJMS), Regional do Trabalho da 24ª
Região e Regional Federal da 3ª Região – e todos os retornos,
até o momento, tiveram resposta positiva para a pactuação do
Acordo Direto.

Dessa forma, após a validação dos credores e assinatura dos
termos, os documentos são encaminhados ao respectivo
tribunal para a fase de homologação e efetivação dos
pagamentos. Grande parte dos credores possuem valores
pequenos a serem recebidos e, dessa forma, muitos devem
injetar a quantia na economia local de Mato Grosso do Sul. 

Esta é a terceira vez que a PGE elabora um edital de Acordo
Direto em precatório (publicado em dezembro do ano passado)
e estão disponíveis para a quitação dos créditos
aproximadamente R$ 80 milhões. Em maio de 2019, na
segunda edição, o número de acordos efetivados foi de 946
com o pagamento de R$ 41,7 milhões – com uma economia
para os cofres públicos de R$ 16,8 milhões.

https://www.pge.ms.gov.br/precatorios-100-dos-credores-ja-intimados-pela-pge-aceitam-os-calculos-do-acordo-direto/


Vitórias da PGE

Após frustrada tratativa de acordo administrativo por parte do
Estado com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), a
Procuradoria-Geral de Mato Grosso do Sul ingressou com uma
ação civil pública na Justiça Federal para a liberação de
recursos financeiros referentes ao Programa de Aceleração de
Crescimento nº 2 (PAC-2), especificamente para a execução
das obras do sistema de esgotamento sanitário nos municípios
de Rio Brilhante e de Mundo Novo.

A ação foi necessária porque nenhuma das obras tiveram
início devido à não liberação da primeira parcela do recurso
financeiro por parte da Funasa, apesar de o Estado ter
depositado a sua contrapartida.

Na ação, a PGE solicitou multa diária, caso a Funasa não
cumprisse a decisão judicial; pedido da concessão da medida
liminar, na forma da legislação vigente, para a liberação dos
recursos referentes para o início dos Termos de Compromisso
nos municípios citados; e também a concessão em definitivo
da ordem liminar obrigando o cumprimento das cláusulas
financeiras.

Após o ajuizamento da ação pela PGE, e antes mesmo da
apreciação do pedido de liminar, a Funasa depositou os valores
das primeiras parcelas, que encontram em conta vinculada ao
convênio para o início às obras. Referência:  5003073-
14.2020.4.03.6000 (Dourados) e 5004384-40.2020.4.03.6000
(Naviraí).



Outra conquista da Instituição diz respeito ao provimento
negado ao recurso de apelação interposto por advogado
dativo. A PGE defendeu que o advogado dativo não conseguiu
comprovar a insuficiência de recursos do réu. Assim, não se
deve imputar automaticamente ao Estado o ônus pelo
pagamento dos honorários do advogado atuante. Referência:
Apelação 0819266-63.2019.8.12.0001.

Mais um êxito coube à concessão unânime do TJMS à
segurança impetrada pela Procuradoria-Geral do Estado em
face de decisão do Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Três Lagoas, que nomeara funcionário público
concursado do Estado para funcionar como perito auxiliar do
juízo, com recebimento de remuneração extraordinária,
impondo a obrigação de antecipar o pagamento de honorários
periciais arbitrados em sede de assistência judiciária gratuita.
Referência: Mandado de Segurança Cível - Nº 2000171-
15.2020.8.12.0000.

E não para por aí. Outros sucessos que também merecem
destaque tratam sobre a obtenção de mandado de segurança
contra adiantamento de honorários periciais (Referência:
Mandado de Segurança Cível - Nº 2000171-15.2020.8.12.0000);
a interrupção imediata de contratações da função de professor
temporário solicitada pelo Ministério Público do Estado (
Referência: 0949077-42.2020.8.12.0001): e ainda o
indeferimento de liminar requerida pelo Sindicato dos Policiais
Civis do Estado (Referência: Ação civil coletiva 0818260-
84.2020.8.12.0001).



Prêmio de Gestão Pública

O Governo do Estado abriu inscrições, exclusivamente pelo site
da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
(Escolagov),  até o dia 2 de setembro para o Prêmio Sul-mato-
grossense de Inovação na Gestão Pública. Este ano a temática
será específica: com foco em ações inovadoras que tragam
soluções para o serviço público em tempos de pandemia.

O Prêmio é composto por duas modalidades: Práticas
Inovadoras de Sucesso e Ideias Inovadoras Implementáveis.
Ambas devem apresentar contribuições para a modernização
da gestão pública, por meio de identificação das necessidades
e da promoção de ações que causem impactos positivos e
significativos, seguindo os quatro eixos estratégicos do
Governo (social; econômico e ambiental; infraestrutura e
gestão).

Os servidores públicos estaduais podem participar, individual
ou coletivamente, uma única vez em cada modalidade. Ao
todo, serão premiados seis projetos somando o montante de
R$ 24 mil. Os projetos que ocuparem o primeiro lugar
receberão R$ 6 mil, os segundos colocados R$ 4 mil e os
classificados em terceiro lugar R$ 2 mil cada.

Confira na íntegra o edital. O Prêmio é promovido pela
Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização
(SAD).

https://www.escolagov.ms.gov.br/
https://www.pge.ms.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Di%C3%A1rio-Oficial-Eletr%C3%B4nico-n.-10.229.pdf
https://www.pge.ms.gov.br/com-tema-especifico-premio-de-inovacao-na-gestao-publica-esta-com-inscricoes-abertas/


Aniversariantes do mês
de Agosto

VANESSA DA SILVA ALVES
MAIANE CRISTINE ALVES DOS SANTOS
MARCOS COSTA VIANNA MOOG 
CARLA CARDOSO NUNES DA CUNHA 
LEANDRO PEDRO DE MELO
ROBELÍCIA MONTEIRO SOUZA 
VITORIA SANTOS DA SILVA COSTA
CAIO GAMA MASCARENHAS
IVANILDO SILVA DA COSTA
MARIANA ANDRADE VIEIRA
THIAGO MATEUS DE LIMA KUSANO
AFRÂNIO SIMÃO KASSAOKA DE LIMA
FREDERICO NOVAES DE MOURA
ALEXANDRE DE CARVALHO SANTOS
FRANCISCO ALFREDO BARCELOS NETO
JANAINA PAULA BRITTO DA CRUZ
DEOCLECIANO GUERREIRO GONÇALVES
EVA BIANCA VINCI
YASMIN FATIMA DIAS
BRUNO MARTINS AYRES FERREIRA
TATIANE VÉSSIA OLIVEIRA RIOS
CARINA SOUZA CARDOSO 
CRISTIANE MÜLLER DANTAS

1
2
2
3
5
5
7
9
10
11
11
14
15
16
16
17
18
18
23
25
27
28
28



A PGE/MS agradece este tempo dedicado a sua
interação com nossa instituição.

Acesse mais conteúdos atualizados em nosso website
institucional: www.pge.ms.gov.br

Para colaborar com sugestões, críticas ou elogios
envie-nos e-mail para:

comunicacao.pgems@gmail.com

Edição e Diagramação:
Núcleo de Gestão Estratégica (NGE)

Colaboração:
Karla Tatiane - Jornalista | DRT/MS 027
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http://www.pge.ms.gov.br/
https://www.pge.ms.gov.br/governo-do-estado-lanca-campanha-agosto-lilas/

